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Ordem do dia Ata n.º 07 

Ponto n.º 06 2023.03.02 

 

ISENÇÃO DE TAXAS PELA UTILIZAÇÃO DAS PISCINAS MUNICIPAIS - Presente 

a informação da Chefe dos Serviços de Desporto, Dra. Tânia Sousa, que obteve a 

concordância do Senhor Vereador Joel Costa, em anexo. -------------------------------------  

O Senhor Presidente exarou o seguinte despacho: “Concordo. À reunião de Câmara.”. -  

Deliberação – A Câmara Municipal delibera aprovar a proposta de isenção de taxas pela 

utilização das piscinas municipais de Felgueiras. Esta deliberação foi tomada por 

unanimidade. -----------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------                                                         
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PARECER 

_______________________________________ 

_______________________________________ 

DESPACHOS: 

  Concordo. À consideração do Senhor Presidente. 

 

 

 

 

Concordo. À Reunião de Câmara. 

 

 

 

ASSUNTO: Pedido de Isenção de Taxas Piscina Municipal Data: 22/02/23 

DE: Serviços de Desporto – Tânia Sousa 

PARA: Exmo. Senhor Vereador - Joel Costa 

N.º: 03 

 

 

Considerando que: 

 

 O pedido apresentado pela Sra. Maria Armanda Fernandes Faria, solicita a sua frequência da Piscina 

Municipal, com isenção do pagamento das taxas de utilização, somos a informar: 

A Sra. Maria Armanda Fernandes Faria, tem dificuldades financeiras, e sofre de acentuada fragilidade a 

nível da saúde.    

Considerando que se trata de uma pessoa carenciada, devidamente comprovada pelos nossos serviços 

sociais, abrangida pelo disposto no artigo 11º do Regulamento de Liquidação, Cobrança e Pagamento de Taxas 

e Demais Receitas do Município de Felgueiras, sugerimos que a Câmara Municipal, isente a requerente do 

pagamento das taxas de utilização das Piscinas Municipais, contribuindo assim para minorar as carências 

económicas desta Senhora em 151,15€. 

Somos a propor que: 

 

A Câmara Municipal de Felgueiras, através dos Serviços do Desporto, assegure a frequência da piscina, 

em aulas de hidroginástica, durante a presente época, em horário disponível, possibilitando que deste modo a 

D. Maria Armanda Fernandes Faria, possa beneficiar da prática desportiva, de forma a melhorar o seu estado de 

saúde clínico. 

Chefe dos Serviços de Desporto 
Nomeada em regime de substituição 

(Despacho n.º 014/2018 do Exmo. Sr. Presidente datado de 1 de Junho de 2018) 




